
LEI COMPLEMENTAR Nº 018, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2001. 
 
 
 
 

“Acrescenta parágrafo único ao artigo 2º da Lei 
Complementar nº 016, de 09 de novembro de 
2001”. 

 
 

REVOGADA 
Lei Complementar Nº 41, de 17/01/2005 

 
 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes legais decreta, e eu, Prefeito Municipal em seu 

nome sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ART. 1º - É acrescentado ao artigo 2º da Lei Complementar 

nº 016, de 09 de novembro de 2001 o seguinte Parágrafo único. 

“Art. 2º - ................................................................................... 

Parágrafo único - A transformação do cargo de Diretor, 

prevista no caput deste artigo, vigorará a partir de 1º de janeiro de 2002.” 

ART. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 09 de novembro de 2001. 

ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, 

 

Paço Municipal Tancredo Neves,  em Paraisópolis,  

aos 29 de  novembro de 2001. 

 

 

 
 

WAGNER RIBEIRO DE BARROS 
Prefeito Municipal 


